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-k 	 DE 2 de Outubro de 196]. 

Orça a IUC1ITA e fixa a DE3PL3A do 
Município de Carnaubal, para o exercido / 
de 1962. 

o Prefeito Municipal de CARNAUBAL, faço saber que a Camara Muni- 

cipal decretou e eu promulgo e sanciono a segite lei: 

Art. 1Q - Receita do Municipio de Carnaubal, para o exei- 
cio de 1962, £ orçada em 31, 500,000 ,00 ( UM MILHO E Q  

Ars\ 	 R03 ), a qual sera arrecadada de acordo com a iegisiaçao em vigor, / 
o 

quadros descrlrninativos e tabelas expliçativas anexas* 

Art. 20 - A Despesa do Município de Carnaubal, para o exerci'-
cio de 1962 9  fixada em Q11500 ,000 ,0D ( UM MILUXO E QUIN"NTQ3 HIL / 
ci:1U31Iao3 ) , a qual ser efetuada de conformidade com os quadros des 

criminativos e tabelas explicativas anexas. 

Art. 5Q  A presente Lei entrara em vigor a partir do dia 1Q 
de Janeiro de 1962, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Carnaubal, em 2 de Outubro de 
1961. 
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